
Integrantes do Departamento Jurídico do Sindicato dos Auxiliares de 

Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro (SAAE/RJ) estiveram mais 

uma vez, no dia 09/11/2011 (quarta-feira), no Setor de Precatórios do Tribunal 

Regional do Trabalho desta Primeira Região, e receberam a informação de que 

já teria se iniciado a fase de atualização dos créditos preferenciais, ou seja, 

daqueles Precatórios cujos titulares são pessoas idosas e portadoras de 

doenças graves e que tenham a receber valores iguais ou inferiores a 120 

(cento e vinte) salários mínimos. 

 

Após a elaboração dos cálculos de atualização e considerando que, 

segundo as informações colhidas, já foram repassados pelo Tribunal de 

Justiça os recursos financeiros outrora depositados pelo Estado do Rio de 

Janeiro, a satisfação dos Precatórios preferenciais seria o próximo passo a 

ser dado. 

 

Uma vez quitados os créditos preferenciais, as atenções se voltariam 

novamente para a quitação da listagem original dos Precatórios, dentre os 

quais o Precatório nº 1060700-78.1997.5.01.0000, cujo credor é o SAAE/RJ 

(na condição de substituto processual) e que ocupa a segunda posição com 

natureza alimentar e a primeira com relação à UERJ. 

 

O fato é que, apesar do avanço, ainda não existe, no presente momento, 

qualquer previsão, por parte do Setor de Precatórios de nosso TRT, sobre a 

possibilidade de pagamento, no ano de 2011, do Precatório nº 1060700-

78.1997.5.01.0000, já que os mencionados cálculos de atualização dos 

créditos preferenciais não se concluíram. 

 

Assim, no início de dezembro de 2011, um novo encontro acontecerá 

entre representantes do SAAE/RJ e o responsável pelo Setor de Precatórios, a 

fim de se buscar respostas mais concretas sobre o pagamento do Precatório nº 

1060700-78.1997.5.01.0000, momento em que, segundo prometido pelo TRT, 

as atualizações já estariam concluídas e o pagamento das preferências 

totalmente realizado, possibilitando-se uma real noção sobre o montante 

disponível para aqueles créditos não incluídos na relação de preferência e se a 

satisfação dos mesmos ocorrerá em 2011 ou apenas em 2012, com parte das 

verbas transferidas pelo Estado do Rio de Janeiro para tal exercício financeiro. 


